
CERTIDÃO

          CERTIFICO, a requerimento verbal de partes interessadas que as fls. 
01 do livro 2 encontrei o registro do seguinte teor: 

NÚMERO DE ORDEM: R-2-12.812.   REGISTRO ANTERIOR: R-1-12.812.

DATA: 23 de março de 2009.     CIRCUNSCRIÇÃO: Bela Vista de Goiás.

DENOMINAÇÃO: Loteamento Ecológico Vale das Palmeiras, neste município.

          IMÓVEL: UM LOTE RESIDENCIAL DE N° 04, da QUADRA 05, situado na Av. 
das Amendoeiras, esquina com a Rua Angico, no Loteamento Ecológico Vale das 
Palmeiras, com a área total de 2.000,00 metros quadrados, medindo de frente 
25,00 metros, confrontando com a Av. das Amendoeiras; pelo lado direito, medindo 
62,08 metros, confrontando com a Rua Angico; pelo lado esquerdo, medindo 67,08 
metros, confrontando com o lote nº 03, pelos fundos, medindo 30,00 metros, 
confrontando com o lote nº 05 e pelo chanfrado, medindo 7,07 metros. O referido 
é verdade e dou fé. Bela Vista de Goiás, 23 de março de 2.009. (a) João Batista 
da Silva – Sub – Oficial.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

PROPRIETÁRIO: HOREBE ENGENHARIA IMOBILIÁRIA LTDA, com o nome fantasia HOREBE 
ENGENHARIA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro à Rua 103-D, n.º 
268, Quadra F-24, Lote 34, Casa 01, Setor Sul, Goiânia-GO - CEP-74.080-210, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 10.634.355/0001-96 e Inscrita na SEFAZ-GO, sob o 
n.º 10.445.170-0, neste ato aqui representada pelo sócio administrador o Dr. 
Mecenas Gomes Avelino, CPF. n.º 068.100.711-72 e CI.RG. n.º 240.343-SSP-GO, 
brasileiro, médico, casado, residente e domiciliado na Rua 1.123, n.º 304, 
Atpt.º 201, Cond. Campos dy Verona, Setor Marista, Goiânia, Capital deste 
Estado. CONDIÇÕES: Não há. AVERBAÇÕES: Em Branco. CERTIFICA que a presente é 
reprodução autêntica do registro nº R-2-12.812, livro 02, que foi extraída por 
meio reprográfico nos termos do Art.19, §1º, da Lei 6.015 de 1973 e Art.41 da 
Lei 8.935 de 18/11/1994 e está conforme o original.:::::::::::::::::::::::::::::

 
O referido é verdade e dou fé. 
Bela Vista de Goiás-GO, 22 de março de 2024.
JOSÉ SÉRGIO LUCINDO RIBEIRO - Oficial.

Emolumentos: R$ 83,32; Taxa Judiciária: R$18,29; ISS(2%): R$4,17; Fundesp(10%): 

R$8,33; Funesp(8%): R$0; Estado(5%): R$0; Fesemps(4%): R$0; Funemp(3%): R$2,5; 

Funcomp(3%): R$2,5; Fepadsaj(2%): R$1,67; Funproge(2%): R$1,67; 

Fundepeg(2%):R$1,04; Total: R$123,49.

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DE GOIÁS 

Selo Eletrônico de Fiscalização 
01612403212312634420022 

     
Consulte este selo em   

https://see.tjgo.jus.br/buscas/ 
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